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 Moção de aplausos n. 03/2024 

Senhor Presidente vimos requerer a Vossa Excelência que, após lida no Plenário desta Casa, seja encaminhada 

cópia da presente Moção ao sr. Nilton da Silva, O Poeta. 

Governador Lindenberg/ES, 21 de março de 2024. 

 

Gilson Professor 

Vereador 

 

 

Irmão Cláudio 

Vereador 

 

 

Bidal 

Vereador 
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Moção de aplausos n. 03/2024 

Em 20 de março foi comemorado o Dia Mundial da Poesia e, como forma de homenagem, convidamos o sr. Nilton, O 

Poeta, para representar os escritores do nosso município. 

Nilton Soares da Silva é filho de Santa Moreira da Silva Barbosa e Expedito Soares Barbosa, nasceu em 09/07/1974, no 

município de Água Boa/MG. É mineiro de origem, mas reside neste município de Governador Lindenberg há mais de 

40 anos. Foi aluno da escola Professor Santos Pinto e começou a estudar com 10 anos de idade, sendo que na sua 

época o normal era iniciar os estudos aos 7 anos. Mas mesmo com o atraso, logo se destacou com sua habilidade para 

compor versos e rimas, desenvolvendo um encantamento com as letras e o amor à poesia nas aulas da professora de 

português Regiane Chieppe.  

Com as suas poesias e inspirações, conquistou o coração de Roseli Ghisolfi Fadini da Silva, com quem casou e teve as 

filhas Daiani Fadini da Silva e Pâmela Fadini da Silva. Família esta que cresceu com a chegada do Fábio.  

Nilton diz que não se considera um poeta, pois apenas gosta de escrever versos a partir de suas reflexões enquanto 

trabalha na roça. Mesmo depois de um dia inteiro na lida, no cansaço da noite, escreve em um antigo caderno as suas 

inspirações, sendo a sua marca pessoal o uso de palavras que visam transmitir mensagens para que as pessoas se sintam 

acolhidas e mais próximas de Deus. 

E como forma de uma singela homenagem, dedicamos a ti um poema.

 

Em meio ao sol, chuvas e serenos, 

surge um lavrador poeta ou poeta lavrador, 

com o dom desde pequeno, entre gestos e acenos, 

começou a representar a vida com tanto amor. 

 

Nascido no mato em 74, em meio ao calor escaldante,  

desde pequeno, um gole d’agua na lida diária, 

água boa que sacia a mente do pensante, 

água santa, para o filho de Santa Moreira. 

 

Aos pés de Santo Expedito, que aqui me identifico, 

pra falar do mineiro que veio pra 51,  

procurando melhorias para ajudar sua família, 

para fazer sua história e não ser apenas mais um. 

 

 

No Santos Pinto o amor à poesia cresceu. 

Entre versos e rimas que regem suas poesias, 

regendo o dia que passou e viveu, 

com regi (de Regiane) regeu seu amor com maestria. 

 

E pra dizer que não falei das flores, 

citarei rosas e roselis, pâmelas e daianis, 

entre orquídeas e amarílis de todas as cores, 

amora, moreira, moreia enfim, Nilton criou o seu jardim. 

 

Em meio a esse jardim, 

Nilton não se considera um poeta,  

pois apenas trabalha na roça e os versos, que vem do nada. 

Mas que nada! Você é um poeta sim, 

para todos e para mim, para os seus entes seus e para Deus.  

É a Moção. 

Governador Lindenberg/ES, 21 de março de 2024. 

 

 

 

Gilson Professor 

Vereador 

 

 

Irmão Claudio 

Vereador 

 

 

Bidal 

Vereador 
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